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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 10/2026 64056.006681/2026-02

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de equipamentos auxiliares de captação, controle, alimentação e apoio à sonorização, destinados ao suporte das formaturas, solenidades 
militares, cerimônias, instruções, eventos institucionais, treinamentos e demais atividades administrativas e operacionais do Batalhão da Guarda 
Presidencial, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QTDE
UNIDADE 

FORNECIMENTO
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 483269 

Bateria recarregável tipo 18650, tecnologia íon-lítio, tensão nominal de 3,7V, 
capacidade mínima de 3.000 mAh, destinada à alimentação de megafone ou 
equipamento portátil compatível. Deverá possuir proteção contra sobrecarga, 
quando aplicável, e ser compatível com carregadores próprios para bateria 
18650.

20 UNIDADE R$ 37,30 R$ 746,00 

2 636371 

Carregador para bateria recarregável tipo 18650, compatível com bateria íon-
lítio de 3,7V, com capacidade para recarga de, no mínimo, 1 bateria por vez. 
Deverá possuir alimentação bivolt ou compatível com a rede elétrica nacional, 
indicação de carregamento e recurso básico de proteção contra sobrecarga ou 
desligamento automático ao final da recarga.

4 UNIDADE R$ 83,15 R$ 332,60

3 600771 

Carregador de pilhas recarregáveis compatível com pilhas dos tamanhos AA e 
AAA, com capacidade para recarga de, no mínimo, 2 pilhas simultaneamente. 
Deverá possuir alimentação bivolt ou compatível com a rede elétrica nacional, 
indicação de carregamento e proteção contra sobrecarga ou desligamento 
automático ao final da recarga.

2 UNIDADE R$ 143,33 R$ 286,66

4 317533 

Pilha recarregável tamanho AA, capacidade mínima de 2.500 mAh, tensão 
nominal de 1,2V, tecnologia Ni-MH ou equivalente, destinada à alimentação 
de microfones, acessórios e equipamentos eletrônicos portáteis. Unidade de 
fornecimento: embalagem com 4 unidades.

1 EMBALAGEM 
COM 4 UNIDADE

R$ 95,78 R$ 95,78

5 351251 

Pilha recarregável tamanho AAA, capacidade mínima de 900 mAh, tensão 
nominal de 1,2V, tecnologia Ni-MH ou equivalente, destinada à alimentação 
de microfones, acessórios e equipamentos eletrônicos portáteis. Unidade de 
fornecimento: embalagem com 4 unidades.

2 EMBALAGEM 
COM 4 UNIDADE

R$ 58,11 R$ 116,22

6 457929

Caixa de som portátil/amplificada, destinada ao apoio sonoro em formaturas, 
solenidades, instruções, treinamentos e eventos institucionais. Potência 
mínima: 240W RMS. Resposta de frequência mínima aproximada: 45Hz a 
20kHz. Conectividade mínima: Bluetooth, USB e entrada auxiliar. 
Alimentação por bateria recarregável, com autonomia mínima de 12 horas de 
reprodução. Deverá possuir estrutura resistente, adequada ao transporte e ao 2 UNIDADE R$ 3.212,67 R$ 6.425,34

UASG 160059
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uso em ambientes internos e externos. Modelo de referência: JBL Partybox 
310, indicado exclusivamente como parâmetro de desempenho, sendo 
admitido produto equivalente ou superior, desde que atendidas as 
especificações mínimas exigidas.

7 460691 

Caixa de som passiva para ambiente interno/externo, destinada ao apoio 
sonoro em áreas institucionais, formaturas, solenidades, instruções e eventos 
internos. Deverá possuir potência mínima de 100W RMS, impedância 
compatível com amplificadores de áudio de uso profissional ou 
semiprofissional, resposta sonora adequada para voz e música, gabinete 
resistente e adequado ao uso frequente. Deverá ser compatível com 
amplificador de áudio para caixas passivas. Modelo de referência: Proficient 
AW525, indicado exclusivamente como parâmetro de desempenho, sendo 
admitido produto equivalente ou superior, desde que atendidas as 
especificações mínimas exigidas.

6 UNIDADE R$ 1.009,90 R$ 6.059,40

8 475606 

Caixa de som amplificada de apoio/retorno, destinada ao reforço sonoro em 
formaturas, solenidades, instruções, treinamentos e eventos institucionais. 
Potência mínima: 800W RMS. Resposta de frequência mínima aproximada: 
35Hz a 20kHz. Conectividade mínima: Bluetooth, USB e entrada auxiliar. 
Alimentação bivolt ou compatível com a rede elétrica nacional. Deverá possuir 
estrutura resistente, adequada ao transporte e ao uso frequente em ambientes 
internos e externos. Modelo de referência: JBL Partybox 710, indicado 
exclusivamente como parâmetro de desempenho, sendo admitido produto 
equivalente ou superior, desde que atendidas as especificações mínimas 
exigidas.

2 UNIDADE R$ 4.312,97 R$ 8.625,94

9 605860 

Megafone portátil de mão, destinado à amplificação de voz em formaturas, 
instruções, treinamentos, deslocamentos e eventos internos. Deverá possuir 
potência mínima de 20W, alcance sonoro compatível com uso em ambiente 
aberto, alimentação por pilhas ou bateria recarregável, controle de volume, 
empunhadura ou alça para transporte e estrutura resistente ao uso frequente.

4 UNIDADE R$ 135,97 R$ 543,88

10 321658 

Mesa de som digital, destinada ao controle e à mixagem de áudio em 
formaturas, solenidades, instruções, treinamentos e eventos institucionais. 
Deverá possuir, no mínimo, 24 canais, entradas compatíveis com microfones e 
equipamentos de áudio, conectores XLR e P10/JACK ou equivalentes, 
conectividade Wi-Fi ou recurso equivalente para controle remoto, recursos de 
equalização, controle de níveis, mixagem digital e interface ou software de 
controle compatível. Resposta de frequência compatível com uso em 
sonorização profissional ou semiprofissional. Modelo de referência: 
Soundcraft Ui24R, indicado exclusivamente como parâmetro de desempenho, 
sendo admitido produto equivalente ou superior, desde que atendidas as 
especificações mínimas exigidas.

1 UNIDADE R$ 5.510,32 R$ 5.510,32

11 391837 

Microfone de lapela sem fio, composto por microfone transmissor e receptor 
compatível, destinado à captação de voz em apresentações, instruções, 
solenidades, gravações e eventos internos. Deverá possuir conexão P10 ou 
adaptador compatível com equipamentos de áudio, alcance mínimo adequado 
para uso em ambiente interno, alimentação por bateria ou pilhas de fácil 
reposição e acessórios necessários ao funcionamento. Modelo de referência: 
Leson LS304 P10, indicado exclusivamente como parâmetro de desempenho, 
sendo admitido produto equivalente ou superior, desde que atendidas as 
especificações mínimas exigidas.

2
EMBALAGEM 
COM 2 UNIDADE

R$ 391,12 R$ 782,24

12 623910 

Microfone de mão com fio, destinado à captação vocal em formaturas, 
solenidades, instruções, treinamentos e eventos institucionais. Deverá possuir 
tecnologia dinâmica ou equivalente, padrão polar cardioide ou equivalente, 
resposta de frequência mínima aproximada de 50Hz a 15kHz, conexão XLR 
ou compatível com sistemas de áudio profissional/semiprofissional e estrutura 
resistente ao uso frequente. Modelo de referência: Shure SM58, indicado 
exclusivamente como parâmetro de desempenho, sendo admitido produto 
equivalente ou superior, desde que atendidas as especificações mínimas 
exigidas.

4 UNIDADE R$ 1.087,45 R$ 4.349,80

13 623910 

Microfone de mão sem fio, composto por transmissor portátil de mão e 
receptor compatível, destinado à captação vocal em formaturas, solenidades, 
instruções, treinamentos e eventos institucionais. Deverá possuir alcance 
mínimo de 50 metros em campo aberto ou linha de visada, resposta de 
frequência compatível com captação vocal, seleção de canal automática ou 
manual, alimentação por pilhas ou baterias de fácil reposição e acessórios 
necessários ao funcionamento, incluindo receptor, fonte de alimentação e 

4 UNIDADE R$ 470,65 R$ 1.882,60
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cabos indispensáveis ao uso. Modelo de referência: Shure BLX24/SM58, 
indicado exclusivamente como parâmetro de desempenho, sendo admitido 
produto equivalente ou superior, desde que atendidas as especificações 
mínimas exigidas.

14 624611 

Amplificador de áudio para caixas passivas, destinado à alimentação de caixas 
acústicas passivas utilizadas no sistema de apoio à sonorização do BGP. 
Deverá ser compatível com caixas de 4 a 8 ohms, possuir no mínimo 2 canais, 
potência mínima de 50W RMS por canal em 8 ohms ou potência compatível 
com as caixas passivas fornecidas, entradas e saídas adequadas para sistema de 
áudio profissional ou semiprofissional e alimentação bivolt.

2 UNIDADE R$ 1.368,87 R$ 2.737,74

15 236243 

Pedestal para microfone tipo tripé girafa, destinado ao suporte de microfones 
em formaturas, solenidades, instruções, treinamentos e eventos institucionais. 
Deverá possuir estrutura metálica ou material de resistência equivalente, base 
tripé dobrável, altura ajustável mínima aproximada entre 75 cm e 145 cm, 
haste articulada ou extensível, regulagem de posição e suporte/cachimbo 
compatível com microfones de mão de uso comum.

8 UNIDADE R$ 122,28 R$ 978,24

 
VALOR 
TOTAL

R$ 
39.472,89

1.2. Qualquer divergência entre o CATMAT e a descrição deverá ser considerada a descrição presente no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, por possuírem 
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por especificações usuais de mercado.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. A contratação será formalizada por instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor da contratação e a 
natureza do objeto.

1.6. O prazo de vigência será o necessário à entrega, recebimento definitivo e pagamento do objeto, sem prejuízo da garantia legal aplicável.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Na contratação, deverão ser observados, no que couber, os critérios de sustentabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 12.305/2010 e nas 
orientações aplicáveis às contratações públicas sustentáveis.

4.2. Os bens deverão possuir qualidade, resistência, durabilidade, segurança e desempenho compatíveis com o uso em sistemas de áudio e sonorização 
institucional, observadas as normas técnicas aplicáveis, quando existentes.

4.3. Sempre que tecnicamente viável e sem prejuízo da competitividade, deverá ser priorizada a aquisição de produtos com maior durabilidade, eficiência 
energética, vida útil prolongada e menor impacto ambiental.
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4.4. As embalagens deverão ser adequadas ao transporte e à conservação dos materiais e equipamentos, preferencialmente com possibilidade de 
reciclagem ou destinação ambientalmente adequada, quando aplicável.

Indicação de marcas ou modelos

4.5. Não haverá exigência obrigatória de marca ou modelo específico para os itens objeto da contratação, devendo os produtos ofertados atender às 
especificações técnicas mínimas constantes deste Termo de Referência.

4.6. A eventual menção a modelo de referência, quando utilizada nas descrições dos itens, possui caráter meramente referencial, servindo apenas como 
parâmetro de desempenho, qualidade, compatibilidade técnica e funcionalidade, sendo admitido produto equivalente ou superior, desde que atendidas as 
especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência.

Da vedação de marca/produto

4.7. Não serão admitidos produtos usados, recondicionados, remanufaturados, avariados, deteriorados ou em desconformidade com as especificações 
técnicas exigidas, devendo todos os bens ser novos, de primeiro uso, adequadamente embalados e em condições próprias de utilização.

4.8. Também não serão aceitos produtos que apresentem vícios aparentes, defeitos de fabricação, incompatibilidade com a finalidade de sonorização 
pretendida ou qualidade inferior à exigida neste Termo de Referência.

Da exigência de carta de solidariedade

4.9. Não será exigida carta de solidariedade emitida por fabricante, distribuidor ou representante autorizado, tendo em vista a natureza comum dos bens, 
a possibilidade de aferição objetiva das especificações técnicas e a disponibilidade dos produtos no mercado.

Subcontratação

4.10. Não será admitida a subcontratação do objeto, considerando tratar-se de aquisição de bens comuns, de entrega simples e direta, sem complexidade 
técnica que justifique a transferência parcial da execução a terceiros.

Garantia da contratação

4.11. Não será exigida garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor estimado, a natureza comum 
dos bens, a ausência de complexidade técnica elevada e o reduzido risco de inadimplemento contratual.

4.12. Permanece aplicável a garantia legal dos produtos, nos termos da legislação vigente, especialmente quanto à substituição, reparação ou correção de 
bens que apresentem vícios, defeitos ou desconformidades após o recebimento.

Padronização e conformidade do objeto

4.13. As especificações dos bens deverão observar, sempre que possível, a padronização CATMAT, sem prejuízo da prevalência da descrição constante 
deste Termo de Referência em caso de divergência, a fim de assegurar o adequado atendimento da necessidade administrativa e evitar restrição indevida 
à competitividade.

4.14. Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações, quantidades, unidades de fornecimento, prazos e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, sujeitando-se à conferência quantitativa e qualitativa pela Administração.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente pela
contratada.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido, a contratada deverá comunicar formalmente as razões do atraso à Administração, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, para que eventual pedido de prorrogação seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovadas.

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado do Batalhão da Guarda Presidencial, localizado na Avenida Duque de Caxias, Setor
Militar Urbano, Brasília/DF, CEP 70630-100, de segunda a quinta-feira, das 9h às 16h, e às sextas-feiras, das 9h às 11h30.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.2.1. Para os materiais de consumo, tais como pilhas, baterias e carregadores, aplica-se a garantia legal prevista na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 — Código de Defesa do Consumidor. Para os equipamentos permanentes de sonorização, tais como caixas de som, mesa de som digital,
microfones, megafone, amplificador e pedestal, deverá ser observada a garantia legal, bem como a garantia oferecida pelo fabricante ou fornecedor, não
podendo ser inferior a 12 (doze) meses, quando aplicável à natureza do item.
5.2.2. Uma vez notificada, a contratada deverá reparar, substituir ou corrigir os bens que apresentarem vício, defeito ou desconformidade com as
especificações, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da notificação.
5.2.3. Decorrido o prazo sem o atendimento da solicitação ou sem justificativa aceita pela Administração, poderão ser adotadas as medidas cabíveis para
a substituição do bem ou para a aplicação das sanções previstas no Aviso de Contratação Direta, neste Termo de Referência e na legislação aplicável.
5.2.4. Os custos decorrentes da substituição, transporte, retirada ou reentrega dos bens defeituosos serão de responsabilidade da contratada.

5.2.5. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado na contratação ou no instrumento equivalente, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de encerrada a vigência da contratação.

5.3. Obrigações da Contratante

5.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, neste Termo de Referência e em seus anexos; verificar
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de
servidor ou setor designado; e efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Termo de Referência e no instrumento equivalente.

5.3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da
presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

5.4. Obrigações da Contratada

5.4.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do Aviso de Contratação Direta, deste Termo de Referência, de seus anexos e de sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto, devendo:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos;

b) apresentar, juntamente com os bens, a respectiva nota fiscal, contendo, quando aplicável, as indicações de marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade.

5.4.2. A contratada deverá:
a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, nos termos dos arts. 12 a 27 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
b) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os bens que apresentarem avarias, vícios, defeitos ou
desconformidades;
c) comunicar à contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo, devidamente comprovados, nos casos de ocorrência de caso fortuito ou força maior;
d) manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação exigidas na contratação, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133,
de 2021;
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou instrumento equivalente, quando solicitado pela Administração;
f) promover, quando aplicável, a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos ou embalagens gerados em razão do fornecimento.

5.4.3. Quando não for possível a verificação da regularidade da contratada por meio do Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF, a
contratada deverá apresentar à fiscalização, quando solicitada, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista e junto ao FGTS, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando cabível.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 7.1, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quando justificarem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida, para a infração descrita na alínea “d” do subitem 7.1.

7.2.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.1.

7.2.4.3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, para a infração descrita na alínea “b” do subitem
7.1.

7.2.4.4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, para a infração descrita na alínea “c” do subitem 7.1.

7.2.4.5. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem 7.1.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Administração
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada administrativa ou judicialmente.

7.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado,
observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações poderão ser enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como para aqueles cadastrados pela empresa no SICAF.
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo pela
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para a Administração; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica poderão ser estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. A Administração deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
— CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do contratado para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo órgão contratante decorrentes desta mesma
contratação ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada por vícios, defeitos ou desconformidades posteriormente
identificados nos bens fornecidos, nos termos da legislação aplicável.
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Liquidação

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.9.1. o prazo de validade;

8.9.2. a data da emissão;

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.9.5. o valor a pagar; e

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante.

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação na contratação ou a celebração do ajuste com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, nos termos da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção da contratação, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

8.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste tópico.

8.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo, quando cabível.

8.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado cedente, a
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente pela execução do objeto contratual, restando incólumes todas
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob integral responsabilidade do contratado.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, na forma de dispensa eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, em razão do valor estimado da contratação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será realizado em parcela única, mediante entrega integral dos itens, conforme quantidades, prazos e condições
estabelecidos neste Termo de Referência.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Os preços ofertados deverão ser compatíveis com os valores estimados pela Administração, constantes deste Termo de Referência e da pesquisa de
preços realizada nos autos do processo.

9.4. Não serão aceitos preços superiores aos valores unitários estimados pela Administração, salvo justificativa expressa e aceita pela autoridade
competente, observada a legislação aplicável.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverão ser exigidos os documentos necessários à comprovação da regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista do
fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das condições estabelecidas no aviso de contratação direta.

9.6. A comprovação da regularidade poderá ser realizada, preferencialmente, por meio de consulta ao SICAF, sem prejuízo da apresentação de
documentos complementares quando necessário.

9.7. Considerando a natureza comum do objeto, o valor compatível com a contratação direta e a ausência de complexidade técnica que demande
comprovação específica, não será exigida qualificação técnica específica, além da compatibilidade do objeto ofertado com as especificações constantes
deste Termo de Referência.

9.8. Não será exigida qualificação econômico-financeira específica, salvo a regularidade mínima aplicável, considerando o baixo vulto da contratação e a
natureza comum dos bens.

9.9. O fornecedor deverá manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação exigidas, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei
nº 14.133/2021.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de até R$ 39.472,89 (trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos),
conforme os custos unitários constantes do item 1.1 deste Termo de Referência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A dotação orçamentária específica será indicada no momento da contratação, quando da emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, quando houver, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, devendo ser observadas as regras de publicidade e
transparência aplicáveis às contratações públicas, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

12.2. A contratação será formalizada por instrumento equivalente ao contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no aviso de contratação direta, na proposta aceita e nos demais documentos que integram o processo.

12.3. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, os anexos referentes às regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato e ao Termo
de Ciência e Concordância, quando exigido pela Administração.

 

 

13. ANEXO I

Contratações de pequeno valor — art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e Orientação Normativa AGU nº 84, de 17 de maio de 2024.

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação será formalizada por instrumento equivalente ao contrato, tal como nota de empenho, ordem de fornecimento, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

1.2. O adjudicatário terá o prazo estabelecido no aviso de contratação direta ou na convocação da Administração para aceitar o instrumento equivalente,
contado a partir da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo de
Referência.

1.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.4. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica o reconhecimento de que:

1.4.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.4.2. o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de contratação direta, no Termo de Referência, em seus anexos e nos
demais documentos que instruem o processo;

1.4.3. permanecem aplicáveis todas as condições previstas neste Termo de Referência, especialmente quanto às especificações dos materiais, prazos e
locais de entrega, recebimento, liquidação, pagamento, obrigações, fiscalização, sanções administrativas e demais exigências da contratação.
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2. VIGÊNCIA E EXTINÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será o necessário à entrega, recebimento definitivo e pagamento do objeto, sem prejuízo da garantia legal
aplicável aos bens fornecidos.

2.2. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo inicialmente previsto.

2.3. Caso as obrigações não sejam cumpridas no prazo estabelecido por culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, sujeitando-se às sanções
administrativas previstas neste Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021.

2.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133
/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do contratante:

3.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

3.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.3. verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta aceita;

3.1.4. notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
fixando prazo para substituição, reparo ou correção, total ou parcial, às suas expensas;

3.1.5. acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

3.1.6. efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de
Referência;

3.1.7. aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência, quando cabíveis;

3.1.8. emitir decisão sobre solicitações e reclamações relacionadas à execução da contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou sem interesse para a boa execução do ajuste.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, deste Anexo, de sua proposta e dos demais documentos
integrantes da contratação, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

4.2. São obrigações do contratado:

4.2.1. entregar os bens em perfeitas condições de uso, conforme especificações, quantidades, prazos e local estabelecidos no Termo de Referência;

4.2.2. apresentar, juntamente com os bens, a respectiva nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, contendo, quando aplicável, as informações
necessárias à identificação do objeto fornecido;

4.2.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais normas
aplicáveis;

4.2.4. comunicar ao contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

4.2.5. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor da contratação ou autoridade superior, prestando todos os esclarecimentos ou
informações solicitadas;

4.2.6. reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, no total ou em parte, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou
desconformidades com as especificações exigidas;

4.2.7. responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros em razão da execução do objeto, não sendo essa
responsabilidade reduzida pela fiscalização ou acompanhamento realizado pelo contratante;

4.2.8. manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação exigidas;
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4.2.9. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, apresentar, quando solicitado, os documentos comprobatórios de regularidade
fiscal, social e trabalhista;

4.2.10. responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;

4.2.11. não permitir a utilização de trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos, nem a utilização de
trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.2.12. cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

4.2.13. não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.2.14. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução da contratação;

4.2.15. promover, quando aplicável, a destinação ambientalmente adequada dos resíduos ou embalagens gerados em razão do fornecimento.

5. ALTERAÇÕES

5.1. Eventuais alterações reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições da contratação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
da contratação.

5.4. Registros que não caracterizem alteração da contratação poderão ser realizados por simples apostila ou registro administrativo equivalente,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos.

7. FORO

7.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução da contratação e
que não puderem ser solucionados administrativamente ou por meio de conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________________, por 
intermédio de seu representante legal, declara que está ciente e concorda integralmente com as disposições e obrigações previstas no Aviso de 

Contratação Direta, no Termo de Referência, em seus anexos e nos demais documentos que integram a Dispensa Eletrônica nº ____/2026, referente à 
aquisição de equipamentos auxiliares de captação, controle, alimentação e apoio à sonorização, destinados ao suporte das formaturas, solenidades 
militares, cerimônias, instruções, eventos institucionais, treinamentos e demais atividades administrativas e operacionais do Batalhão da Guarda 

Presidencial.

Declara, ainda, que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 
de contratação, bem como pelo cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive quanto às especificações dos materiais e equipamentos, prazos 
e locais de entrega, condições de recebimento, liquidação, pagamento, fiscalização, sanções administrativas e demais exigências previstas no Termo de 

Referência e na Lei nº 14.133/2021.

Brasília/DF, ____ de __________________ de 2026.

Nome e cargo do representante legal

CPF: __________________________________

Empresa: ______________________________
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CNPJ: _________________________________

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EVERTON ANDRADE NOBRE
Integrante da Seção de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 01/06/2026 às 20:13:58.

 

 

 

 

 

 

MARCELO SOUSA DE PINHO
Ordenador de Despesas do BGP

 Assinou eletronicamente em 03/06/2026 às 10:00:39.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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